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da Vila de Palmela, promover de intervenções de conservação preventiva 
e integração de peças em reserva museológica.

— Emitir pareceres e participar em reuniões, comissões e grupos de 
trabalho em unidades orgânicas de funcionamento, de âmbito nacional 
ou internacional, tendo em vista a tomada de decisão superior sobre as 
medidas de política que interessam à arqueologia;

— Realizar prospecções, escavações, peritagens e informações, estu-
dos diversos (bibliográficos, sobre materiais, sobre estações, de impacte 
arqueológico, de planeamentos, por ex.), exposições, conferências, con-
dução de visitas, concepção e desenvolvimento de projectos científicos e 
com fins didáctico -pedagógicos, elaboração de publicações, participação 
em comissões técnicas de gestão e controlo de planos de ordenamento 
do território, emissão de pareceres sobre normas de protecção de gestão 
do património arqueológico ou sobre projectos de conservação, restauro 
e musealização de imóveis e sítios arqueológicos.

22.2 — Assistente Técnico(a) (área funcional de Assistente de Ar-
queólogo)

— Executar e fiscalizar, em campo e em laboratório, trabalhos es-
pecíficos no âmbito da arqueologia, sob a orientação de arqueólogo, 
nomeadamente a prospecção, a escavação, o levantamento de estru-
turas e espólios, o levantamento topográfico e outros considerados 
necessários ou relevantes para a investigação e a conservação dos bens 
arqueológicos;

— Inventariar, sob orientação técnica superior, bens oriundos de acom-
panhamento, sondagens, prospecções ou escavações arqueológicas, com 
vista a integração no Museu Municipal (estas funções são fundamentais 
para garantir a actualização da Carta Arqueológica em 2008 -2009, para 
produção da Carta do Património Municipal de Palmela na vertente que 
diz respeito à Arqueologia, para realização de exposição sobre o Cen-
tro Histórico da Vila de Palmela, para a realização de intervenções de 
conservação preventiva e integração de peças em reserva museológica 
em 2008 -2009);

— Participar em actividades de estudo, conservação, valorização e 
divulgação do património arqueológico.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º e alínea d) n.º 1 do artigo 54.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, o recrutamento inicia -se sempre de entre, por 
ordem decrescente da ordenação final dos candidatos colocados em 
Situação de Mobilidade Especial (SME) e posteriormente de entre os 
demais candidatos que detenham relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado. Em caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás 
descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público a termo certo ou incerto, nos termos 
dos n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
conjugado com a al. g), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

25 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal os can-
didatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, 
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda 
mencionar todos os elementos necessários ao disposto no artigo 7.º do 
mesmo decreto -lei.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma 
legal competirá ao Júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

26 — É dispensada temporariamente consulta à Direcção -Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), entidade que transito-
riamente exerce as funções previstas para a constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), por esta concluir na sua página electrónica 
oficial que “não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia”.

23 de Junho de 2009. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes (no uso da competência 
subdelegada pelo despacho n.º 60/2007, de 5 de Abril).
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 MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA

Aviso n.º 14462/2009
Nos termos dos nos 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, a seguir 
descriminada, dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
comum para contratação, na modalidade de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas, a Termo Resolutivo Certo, de cinco colaboradores 
na Carreira/Categoria de Sapador Florestal, conforme caracterização do 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, aberto 
através do aviso n.º 10134/2009, publicado na 2.ª Série do Diário da 
República n.º 101, de 26 de Maio, a qual foi homologada pelo Sr. Pre-
sidente da Câmara, em 20 de Julho de 2009.

Candidatos aprovados:
1.º Alberto dos Santos Martins  —  13,85 Valores
2.º José António Ferraz Coelho  —  12,63 Valores
3.º Luís Alberto Almeida Fernandes  —  12,43 Valores
4.º Cristiano Silvério Rocha  —  11,63 Valores
5.º José Ataíde Coelho Rodrigues  —  11,45 Valores
20 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, José Alberto Pa-

checo Brito Dias.
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 MUNICÍPIO DE PONTA DO SOL

Aviso n.º 14463/2009
Rui David Pita Marques Luís, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponta do Sol, torna público, em conformidade com a alínea b) do n.º 1 
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a proposta de 
Projecto de Regulamento de Apoio aos Estudantes do Ensino Superior 
da Câmara Municipal de Ponta do Sol, aprovado por unanimidade em 
reunião da Câmara Municipal de Ponta do Sol realizada a 24 de Junho 
de 2009, para efeitos de apreciação pública e recolha de sugestões.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara 
Municipal de Ponta do Sol, dentro do prazo de 30 dias contados da 
publicação do Projecto de Regulamento de Apoio aos Estudantes do 
Ensino Superior da Câmara Municipal de Ponta do Sol na 2.ª série do 
Diário da República.

6 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Rui David Pita 
Marques Luís.

Proposta de Projecto de Regulamento
Considerando a nova organização do ensino superior decorrente do 

Acordo de Bolonha;
Considerando que o Regulamento de Apoio aos Estudantes do Ensino 

Superior da Câmara Municipal de Ponta do Sol se encontra desadequado 
face às alterações resultantes do referido Acordo;

Considerando que é necessário simplificar e organizar o processo de 
candidatura à bolsa de estudo no que diz respeito aos prazos para entrega 
de requerimento e documentação obrigatória;

Propomos, as seguintes alterações ao Regulamento Municipal de 
Apoio aos Estudantes do Ensino Superior — Atribuição de Bolsas de 
Estudo, Aviso n.º 8153/2005, publicado no Diário da República, apên-
dice n.º 158 — 2.ª série, n.º 231, de 02 de Dezembro:

Artigo 1.º
Objecto

A atribuição de Bolsas de Estudo do Município de Ponta do Sol 
dirige -se aos estudantes do Ensino Superior, residentes no concelho de 
Ponta do Sol, devendo obedecer aos princípios constantes das cláusulas 
agora definidas.

Artigo 2.º
Legitimidade

1 — Podem candidatar -se à atribuição de Bolsas de Estudo os estu-
dantes que se encontrem nas seguintes condições:

a) Possuam residência permanente no Concelho.
b) Encontrem -se matriculados em Estabelecimentos do Ensino Su-

perior a frequentar curso de Licenciatura.
c) Efectuem primeira candidatura ou tenham transitado de ano com 

aproveitamento.
d) Não possuam licenciatura ou curso equivalente.




